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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.232 DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal a 

conceder ou privatizar serviços de saneamento 

básico de água e esgoto e dá outras 

providências. 

 

Autor: Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA, E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art.1º Autoriza o chefe do Poder Executivo do Município a efetivar concessão ou 

privatização dos serviços de saneamento básico de água e esgoto em conjunto ou separadamente, 

respeitadas as condições legais. 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso; 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes 

de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na 

conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 

III - abastecimento de água e esgotamento sanitário, realizados de formas adequadas à 

saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 

regionais; 
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V - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 

relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento 

básico seja fator determinante; 

VI - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 

usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

VIII - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados; 

IX - controle social; 

X - segurança, qualidade e regularidade; 

XI - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - saneamento básico de água e esgoto: conjunto de serviços, infra-estruturas e 

instalações operacionais de: 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 

prediais e respectivos instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 

desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 

saneamento básico; 

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 

informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de 

planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico; 

V - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais 

titulares; 

VI - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do 

acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda; 
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VII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos 

e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 4º São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de 

serviços públicos de saneamento básico: 

I - a existência de plano de saneamento básico; 

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 

prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico; 

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das 

diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no 

caso de concessão, e sobre a minuta do contrato. 

§1º Fica o Município autorizado a contratar instituição especializada para elaboração de 

Plano de Saneamento Básico. 

§2º Em caso de urgência a concessão dos serviços de distribuição de água e esgotamento 

sanitário poderá se dar antes da conclusão do Plano de Saneamento Básico, que, entretanto, deverá, 

após sua conclusão, ser observado pelo Concessionário. 

§3º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 

compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico. 

§4º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as 

normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área 

a ser atendida; 

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, 

de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 

conformidade com os serviços a serem prestados; 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 

serviços, em regime de eficiência, incluindo: 

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços; 
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VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 

§ 4º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados. 

§ 5º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1o e 2o 

deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos. 

Art. 5º As concessões e permissões de que tratam a presente lei, terão prazo máximo de 

duração de 35 (trinta e cinco) anos, conforme previsto no edital. 

Art. 6º As despesas necessárias para o cumprimento da presente Lei, correrão por conta 

da verba própria orçamentária. 

Art. 7º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 14 de Janeiro de 2013. 

 

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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